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LEI Na 520 ,de 27 de outubro de 1 95Z. 
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Autoriza o Poder Executivo a ~q~ 
rir e ~nstalar em Dourados e Rondonopo -
11s, !!!B-qm.nas para o descaroçamento do 
algodao • 

v "OVBRNADOB DO ESTADO DB BATO QBOIIIIO a , 
FAço saber que a Assemble1a Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte leia 
• 

qu1rir 
Art1Jo la - Fica o Poder Executivo autor1z!do a ~ 

duas maquinas para o descaroçamento do algodao. 

P ' , As' o , aragrato tm1co - maquinas dest1narao a Dourados 
e Rondonopol1s. 

Artigo za - O controle e a administração das máqm.­
nas r1carão a cargo da comissão de Planejamento da Produção 
do Estado. 

. Artigo 3Q - O Poder Executivo ~1ca au~rizado a 19 
clm.r no orçamento para 1 953, verba propr1a ate a 1mport~ 
c1a de (J 500 000,00 (qm.nhentos mil cruzeiros), para cobrir 
as despesas da presente lei. 

Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigor na data 0_' sua pub11caçao, revogadas as d1spos1çoes em contrario. 
, , 

Palac10 Alencal!tro, em Clrl.aba.f 27. de outubro 
1 95Z, 131Q da Independenc1a e 64Q da República • 
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